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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 173/2022


                  Data: 21 de novembro de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 142/2022
      

      Autor: Poder Executivo
Relator: Jair Locatelli 
                  
      Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Autoriza o Instituto de Previdência do Servidor Público de Três Passos – IPSTP a implantar e pagar mensalmente em folha de pagamento o benefício de aposentadoria na forma da sentença proferida nos autos do processo nº 075/3.14.0000076-8 e dá outras providências.

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 142/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 28/11/2022.  
A orientação técnica concluiu pela inviabilidade do PL original, pois não há respaldo legal que autorize o Município de Três Passos efetuar o pagamento relacionados a concessão de benefício de aposentadoria. Por outro lado, considerou  juridicamente viável as alterações realizadas na proposição, através de mensagem retificativa, apresentada posteriormente pelo Executivo, suprimindo o art. 2º e parágrafo único, bem como o art. 3º da proposição, vez que dessa forma, haverá autorização legislativa para que o IPSTP realize o pagamento das despesas relacionadas a concessão do benefício de aposentadoria. Por fim, sugeriu que fosse suprimido do caput do art. 1º do Projeto de Lei o nome da servidora, mantendo apenas a referência do processo judicial, o que poderá ser realizado via emenda modificativa de comissão. 

A DPM, empresa que presta assessoria jurídica externa a esta Casa Legislativa, entendeu viável a proposição com as alterações realizadas por meio da mensagem retificativa do Executivo, desde que o PL seja devidamente instruído com a estimativa do impacto orçamentário e financeiro exigido pela Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar nº 101/2000). 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não há óbices que inviabilizam o objeto da presente proposição, especialmente após o envio da mensagem   retificativa por parte do Executivo Municipal, atendendo as sugestões realizadas pelas assessorias jurídicas. 

Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 15 de dezembro de 2022. 

_______________________________
JAIR LOCATELLI – MEMBRO 

Pelas Conclusões:
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DIEGO MACIEL – PRESIDENTE 
_________________________________________
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